
Quarta-feira, 2 de de Março de 1988 

S U M Á R I O 

Ministério do Comercio 

Despachos 

Nomeia Angelo Inocentes das Neves Pinto Salgado Director 
Nacional da Direcçao de Relações Internacionais 

Nomeia Carlos Manuel Reves Pacheco Fana para o cargo de 
Director Nacional da Direcçao das Operaçoes Comerciais 
Internas 

Nomeia Antonio Francisco Munguambe para o cargo de Di 
rector Nacional da Direcção de Economia e Tecnica do 
Comercio 

Nomeia Samuel dos Anjos Tembe Director Nacional da Di 
recção Nacional de Comercializaçao Interna 

Nomeia Salvador Namburete. Director Nacional Adjunto da 
Direcção de Economia e Tecnica do Comercio 

Nomeia João Manuel Dezanove Director Nacional Adjunto da 
Direcção Nacional de Comercialização Interna 

Ministério dos Transportes e Comunicações 

Diploma Ministerial n° 32/88 

Eleva para a categoria de 1 a classe a Estaçao de 2 a Classe 
Nacaroa na província de Nampula 

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO 

Despacho 

i No uso da competência que me e atribuida pelo n ° 3 
do artigo 11 do Decreto n ° 4 /81 de 10 de Junho, e de 
acordo com o estatuto especifico deste Ministério, nomeio 
Angelo Inocentes das Neves Pinto Salgado Director Nacional da Direcção de Relações Internacionais 

Este despacho produz eleitos desde 24 de Abril findo 

Ministério do Comercio em Maputo 20 de Maio de 
1987 — o Ministro do Comercio Manuel Jorge Aranda 
da Silva 

I SÉRIE — Número 9 

BOLETIM DA REPÚBLICA 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA POPULAR DE MOÇAMBIQUE 

Despacho 

No uso da competência que me e atribuída pelo n.° 3 
do artigo 11 do Decreto n.° 4 /81 . de 10 de [unho, e de 
acordo com o estatuto especifico deste Ministerio, nomero 
Antonio Francisco Munguambe para o cargo de Director 
Nacional da Direcção de Economia e Técnica do Co 
mercio 

Este despacho produz efeitos desde 24 de Abril findo 

Ministério do Comercio, em Maputo, 20 de Maio de 
1987 — O Ministro do Comercio, Manuel Jorge Aranda 
da Silva 

Despacho 

No uso da competência que me e atribuida pelo n ° 3 
do artigo 11 do Decreto n ° 4/81, de 10 de Junho, e de 
acordo com o estatuto especifico deste Ministerio, nomeio 
Samuel dos Anjos Tembe, Director Nacional da Direcção 
Nacional de Comercialização Interna 

Esie despacho produz efeitos desde 24 de Abril findo 

Ministério do Comercio, em Maputo 20 de Maro de 
1987 — O Ministro do Comercio, Manuel Jorge Aranda 
da Silva 

Despacho 

No uso da competência que me é conferida pelo n.° 4 
do artigo 11 do Decreto n ° 4 /81. de 10 de Junho, e de 
acerdo com o estatuto especifico deste Ministério, nomeio 
Salvador Nambuiete, Director Nacional Adjunto da Di-
reccao de Economia e Técnica do Comercio 

Este despacho produz efeitos desde 24 de Abril findo 

Ministério do Comercio, em Maputo, 20 de Maio de 
1987 — O Ministro do Comercio, Manuel Jorge Aranda 
da Silva 

Despacho 

No uso da competência que me e atribuída pelo n ° 3 
do artigo 11 do Decreto n ° 4/81 de 10 de Junho, e de 
acordo com o estatuto especifico deste Ministerio nomeio 
Carlos Manuel Reves Pacheco Faria para o cargo de Director Nacional da Direcção das Operações Comerciais 
Internas 

Este despacho produz efeitos desde 24 de Abril findo 

Ministério do Comercio em Maputo 20 de Maro de 
1987 — O Ministio do Comercio, Manuel Jorge Aranda 
da Silva 

Despacho 

No uso da competência que me e atribuída pelo n.° 4 
do artigo 11 do Decreto n ° 4 /81 de 10 de Junho, e de 
acordo com o estatuto especifico deste Ministério, nomeio 
João Manuel Dezanove, Director Nacional Adjunto da 
Direcção Nacional de Comercialização Interna 

Este despacho produz efeitos desde 24 de Abril findo 

Ministério do Comércio, em Maputo, 20 de Maro de 
1987 — O Ministro do Comércio, Manuel Jorge Aranda 
da Silva 



MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES í COMUNIÇACOES 

Diploma Ministerial n.o 32/88 
de 2 de Março 

O desenvolvimento da rede postal nacional é um dos 
objectivos no âmbito das actividades das comunicações 

Assim, considerando a necessidade do estabelecimento 
de serviços postais em diversos pontos do País e o dis-

posto na alínea a) do artigo 3 do Decreto Presidencial 
n ° 77/83, de 29 de Dezembro, determino 

Artigo único. A elevação à categoria de 1.a classe da Esta-
ção de 2.a Classe de Nacaroa na província de Nampula. 

Ministério dos Transportes e Comunicações, em Ma-
puto, 19 de Janeiro de 1988.—O Vice-Ministro dos 
Transportes e Comunicações, Rui Jorge Gomes Lousã. 




